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NOTA INFORMATIVA Nº. 78 

                                                                          DATA – 2018-04-23 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados e demais interessados, convocamos os 

atletas SUB/13 abaixo mencionadas para observação e análise. Assim, os atletas abaixo 

referidos deverão comparecer pelas 8H30 do dia 1 de MAIO no “CAMPO DO SPORT 

LISBOA E ÉVORA.   

LCD ARRAIOLENSE 1 JOAO MOTA 

GD PORTEL 2 DANIEL PATROCINIO E JOAO LACAO 

O CALIPOLENSE VV 1 BERBARDO MOUSINHO 

C.C. CORVAL 1 RAFAEL RAMOS 

GDR CANAVIAIS 1 TIAGO LOPES 

ATLETICO SC 2 MIGUEL MATA E MIGUEL EUFEMIA 

G.U. SPORT 2 GIL TOMAS E DIOGO GAMITO  

REDONDENSE F.C 2 RAFAEL SILVA, GONCALO NUNES E JOAO ALMEIDA 

AEVN 1920 3 DAVID EUTÁQUIO E PEDRO FELIZARDO  

C.F. ESTREMOZ 3 JOAO BILRO, GONCALO FRANCISCO E HENRIQUE 

ROCHA 

S.C. BENCATELENSE 2 ANDRE SARAIVA, LUCAS SERRA,  

C.P. LAVRE 3 PEDRO MALTA, JAIME CATARINO E ALEXANDRE 

FERREIRA 

G.D. ST ANTONIO 2 MILTOM SAMORA E PAULO PATRÃO 

JUVENTUDE SC 6 FRANCISCO COELHO, VASCO FREIXIAL, EDUARDO 

CARDOSO, TOMAS SANTOS, ANDRE MAMEDE, VASCO 

PRATES 

ASS. L. 1911 11 JOAO CALÇADA, ARTUR MACHADO, MIGUEL 

FERNANDES, MANUEL ROSADO, TOMÁS LAVOURAS, 

ANTONIO SILVA, TOMÁS SANTOS, SEBASTIÃO 

AZINHEIRA, ZIDANE LIMA, RODRIGO GRENHA E IAN 

MARIA 

S.C. VIANA 2 PEDRO SABARIGO E RICARDO BONITO  
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TODOS OS ATLETAS DEVEM APRESENTAR-SE MUNIDOS DE EQUIPAMENTO PRÓPRIO (CAMISOLA, CALÇÕES, 

MEIAS, TOALHA, CANELEIRAS, BOTAS) E ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL. 

Os transportes de ida e regresso dos atletas supra convocados são da responsabilidade dos clubes 

a que cada um pertence. 

OS ATLETAS QUE TIVEREM FALTA DE COMPARÊNCIA OU ABANDONO DAS ACTIVIDADES DAS SELECÇÕES DISTRITAIS 

SERÃO ABRANGIDOS PELO ARTIGO 113º. E OS CLUBES PELO ARTIGO 57º. DO REGULAMENTO DE DISCIPLINA DA A.F.E. 

PELA DIRECÇÃO DA A. F. DE ÉVORA 

Oscar Tojo 

Director Técnico Regional 


